
 

 

 

 

                                                      MUNICÍPIO DE CARAPICUÍBA                             
Estado de São Paulo 

Secretaria Municipal  de Receita e Rendas – Departamento de Rendas e Fiscalização 
 

DOCUMENTOS PARA INSCRIÇÃO MUNICIPAL / ABERTURA E ALTERAÇÃO de EMPRESAS 

Xérox dos Documentos Necessários: 

 

  1 - Capa Interna do IPTU  do Ano Vigente. 

  2 - C.P. F, R.G, Comprovante de Residência do Requerente ou Sócio(s) da Empresa. 

  3 - Contrato de Locação com Firmas Reconhecidas do Locador e Locatário. 

  4 - Escritura ou Contrato de Compra do Imóvel (Caso não conste o nome do Proprietário no IPTU). 

  5 - Taxa de Vistoria R$ 61,40  mais Taxa de Licença (Recolhida no ato da Abertura). 

  6 - Contrato Social ou Declaração de Firma Individual (Empresário).               Assinatura no Anexo B 

  7 - C.N.P.J.                                                                                                     Concedido prazo de 30 dias 

  8- (Inscr. Estadual)  Quando Comercio ou Transp. Rodoviário Intermun.               Para Apresentação.                                              

  9 - Planta do Imóvel Aprovada ou Assinatura nos Termos - Anexo B ou C. ou; 

10-  Laudo Técnico do Engº  Responsável (com área até 150 Mts de Construção para Uso Comercial). 

11 - Requerimento (Anexo A) para Solicitação de Vistoria Junto com Documentos Acima. 

12 - Carteira da Ordem quando Profissional Liberal e CORCESP quando Representação Comercial. 

13 – INDÚSTRIAS, Apresentar Certidão de Uso e Ocupação de Solo e Alvará de CETESB. 

14- Certificado de Licenciamento Integrado – CLI 

 

OBS: 
I -  Devera ser Apresentado no ato o Protocolo de solicitação do“Alvará da Vigilância Sanitária” as 

atividades de: 

 

➢  Comércios e Indústrias de Produtos Alimentícios em Geral  e Nocivos a Saúde;  

➢  Prestadores de Serviços com uso de Produtos Químicos e Cuidados Pessoais;   

➢  Clinicas e Consultório em Geral  e Veterinários 

 

II - Comercio de Produtos Inflamáveis, Escolas, Bar Noturno, Indústrias e local de Grandes             

Aglomerações de Pessoas deverão ser apresentados o A.V.C.B (Alvará do Corpo de Bombeiros) e 

Certidão de Uso e ocupação de Solo para a pratica da atividade. 

 

 MEI – CNPJ, Certificado de Micro Empreendedor e (Inscr. Estadual) quando possuir atividades                            

Comerciais e Transportes.   

 
    Horário de Atendimento para aberturas: das 09:00 as 16:00 Horas. 

Endereço: Rua Joaquim das Neves, 211 – Carapicuíba – Centro 

________________________________________________________________________________ 

 

 


